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INDICAÇÃO Nº 295/2023 

Assunto: Alteração na Lei Complementar nº 117/2022, que dispõe sobre o Plano de Benefícios do 

Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, do Município de Jacareí e dá outras 

providências. 

 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que 

sejam tomadas providências cabíveis visando alteração na Lei Complementar nº 

117/2022, que dispõe sobre o Plano de Benefícios do Regime Próprio de Previdência 

Social – RPPS, do Município de Jacareí e dá outras providências. 

O presente pedido atende reivindicação de servidores públicos inativos 

enquadrados no dispositivo apontado acima, vez que tal contribuição impacta 

significativamente na vida da maioria, considerando as despesas financeiras diárias e 

demais gastos relacionados às necessidades pessoais, como Convênio Médico e 

medicamentos, por exemplo. 

Cientes de que as alterações previstas na aludida Lei Complementar 

foram necessárias, garantindo equilíbrio ao sistema previdenciário em geral, como 

redução do déficit do Instituto de Previdência do Município de Jacareí e melhorias no 

cálculo atuarial, consideramos que o presente pleito é sinônimo de justiça, visto os 

aspectos moral e social, conforme já justificado no parágrafo anterior.      

Sendo assim, requeremos que tal contribuição volte a ser aplicada como 

anteriormente à legislação em vigor, somente para o valor que exceder o teto do INSS 

(Instituto Nacional do Seguro Social), hoje de R$ 7.507,49. Todavia, caso não seja 

possível este retorno, sugerimos que a contribuição previdenciária seja somente a partir 

de 5 (cinco) salários mínimos.  

Cabe-nos ressaltar a Lei Complementar nº 1.380/2022 que contempla 

aposentados e pensionistas do Estado de São Paulo, em vigor a partir de 1º de janeiro 

deste ano, que exclui a mesma contribuição apontada neste documento, revogando a 

medida. 

Ademais, na oportunidade, aproveitamos para indicar a inclusão no artigo 

36 da mesma Lei Complementar da Emenda Constitucional nº 20, a fim de corrigir 

distorção referente ao texto legal e quanto deliberado em 2 (duas) audiências públicas, 

ampliando o número de servidores públicos que terão direito de se aposentar com as 
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regras antigas, até 31 de dezembro de 2.024, sem que haja abalo significativo tanto no 

déficit, como no cálculo atuarial do Instituto de Previdência do Município de Jacareí. 

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos 

agradecidos. 

Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2023. 

 

 

HERNANI BARRETO 
Vereador - REPUBLICANOS 

 


